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) LEl N.O 4.656, DE 18 DE MAIO DE 2007.
!

' Autoriza o Executivo Municipal a
' 

proceder a desafetaçâo e a concessâo!
de uso de ruas.1

-1 pI
PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro. (1j F
aço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
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lj Art. 1.O Autoriza o Executivo Municipal a proceder a desafetaçâo das ruas

constantes dos incisos I e II, para fins de concessâo de uso:1 I - Rula otoca r z ietl ow, m.ed in do zz6 , 7 1 m z, a p a. d
a
ir 
p
d
a
a
rt
R
j r 
u
d
a
a leuran aordtoocGa rr izejbaetlloewr' . j11 - Rua Bernardo Griebeler, medindo 363,81m2,l
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rt. Z.%z Froceulua a Cesaîetaçâo, rlca O txecutivo Municipal autorizado a j

der a concessâo de uso da érea constante do ad. 1 .% incisos I e 11 para a empresa Erplasti 'proce i
Indûstria e Comércio de Plésticos Ltda. inscrita no CNPJ n.

O 92.185.008/0001-98, com sede social :t na Estrada Mauricio Cardoso n.O 2259, bairro Sâo Joâo, no Municipio de Montenegro/Rs. .
l Art. 3.O Os imôveis que se tornarem encravados pela concessâo prevista nesta '1 

oLei nâo ser:o beneficiados com a reduçâo dos impostos previstos na Lei Complementar n. 4.010,
de 30 de dezembro de 2003. 1

i Ad. 4.O Caso seja dada à érea destinaçào diversa da condiçâo de via de
circulajâo, a ârea concedida reverteré ao patrimônio do Municîpio, sem direito à indenizaçâo ou
retençao pelas benfeitorias realizadas. t

M . 5.O O prazc da presente concessâo de uso é pelo perlodo de 10 (dez) !
anos, podendo ser renovado por igual perfodo, ou, ainda, poderé ser revogada a presente 5
concessâo pela conveniência da Administraçâo Pûblica. 7

1
Art. 6.0 Em contrapartida, a empresa se compromete a reformar o Posto de

Satide Avançado, Iocalizado no Parque Centenério, com um investimento nâo inferior a R$ ,
35.000,00 (trinta e cinco miI reais), cuja realizaçâo deve ocorrer em 6 (seis) meses. t
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Art. 1.n Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. j
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 18 de maio C

de 2007.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: '
Data Supra.

PERCIVAL SOUZ DE I IRA,1 p feito ipal.

ERENI MAC L SZULCZEW SKI,
Secretària-G ral.
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